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Ofício n® 071/2025. Ponte Preta/RS, 24 de Novembro de 2025.

Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por intermédio do presente,

conforme  preceituado  na  Lei  Orgânica  Municipal,  informar que  a  Cãmara  Municipal
bro  do

cle  Vereadores,   em Ord inária real

corrente am, apreciou as seguintes matérias:

izada no  dia 24de Novem

MATÉRIA DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO IVIUNICIPAL:

PEÇRETO   LEGISLATIVO   N°  002±Zg2Ê±  "Dispõe  sobre  a  prestação  de  contas

anuais do  poder executivo  municipal de  Ponte  Preta/RS,  referente ao exercicio de

2023, e dá outras providências".

APROVADO POR UNAl\IIMIDADE.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor

JOSIEL FERNANDO GRISE

Prefeito Municipal

Ponte Preta/RS


